INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO
 TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Fundamentação legal: Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.
1. QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS: 
-Nome da empresa (razão social) - UNIDADE CONCEDENTE -, endereço, telefone, CNPJ ou CPF, caso o concedente seja pessoa física, telefone, nome do representante e cargo.

-Nome do aluno, RG. CPF, R.A., endereço, telefone, curso em que está regularmente matriculado e semestre.

-Nome da Instituição de Ensino (razão social), CNPJ, endereço, telefone, nome do representante legal e cargo:
RAZÃO SOCIAL: União Social Camiliana - Centro Universitário São Camilo 

ENDEREÇO: Rua Raul Pompéia nº 144 – Vila Pompéia - São Paulo – SP - CEP: 05025-010

TELEFONE: (11) 3564-2600

CNPJ nº: 58.250.689/0004-35 

REPRESENTADA POR: Prof. Dr. Pe. Christian de Paul de Barchifontaine
CARGO: Reitor
2. VIGÊNCIA: 
As datas de início e término do estágio devem constar no TCE. A data do término do estágio não pode ser anterior à data do protocolo de entrega do TCE na Secretaria.

3. HORÁRIO: 
O horário não poderá conflitar com as obrigações acadêmicas, como períodos de aula ou estágio obrigatório, devendo ser respeitada a carga horária determinada pela Lei 11.788/2008, que é de 6 (seis) horas diárias e de 30 (trinta) horas semanais, no máximo.
Os intervalos destinados à refeição devem ser indicados neste item.

4. ATIVIDADES DO ESTÁGIO: 
As atividades a serem exercidas no estágio deverão ser descritas no TCE, de acordo com o projeto pedagógico do curso.
Estágios obrigatórios: as atividades são definidas pela coordenação do curso;

Estágios não obrigatórios: as atividades são definidas pela unidade concedente e submetidas à análise da coordenação do curso.
5. NOME E NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL do Supervisor/Orientador no Local de Estágio (Estágio Obrigatório ou Não Obrigatório)

Se o Supervisor ou Orientador não tiver registro em conselho, indicar o RG e/ou cargo.

6. NOME E NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL do Supervisor/Orientador da Instituição de Ensino, em caso de Estágio Obrigatório.
7. APÓLICE DE SEGURO:
Estágios Não Obrigatórios:

O Seguro Contra Acidentes Pessoais é obrigatoriamente oferecido pela concedente do estágio, devendo constar no TCE o número da apólice e nome da Seguradora.
Estágios Obrigatórios:

O Seguro é oferecido pela Instituição de Ensino (Seguradora: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais / nº da Apólice: 445-0), podendo ser oferecido pela unidade concedente, alternativamente.
8. BOLSA AUXÍLIO E AUXÍLIO TRANSPORTE: 
Estágios Não Obrigatórios:

É obrigação da empresa concedente do estágio o pagamento de Bolsa Auxílio ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, bem como de Auxílio Transporte. Essas informações devem constar no TCE.
Estágios Obrigatórios:

A Bolsa Auxílio não é obrigatória, ficando a critério da empresa concedente a remuneração do Estagiário. 

9. SETOR/DEPARTAMENTO: 
O Setor ou Departamento onde o estagiário irá desempenhar suas atividades deve ser indicado.

10.  ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE da unidade concedente:
É necessário o carimbo de identificação junto da assinatura do representante legal da unidade concedente do estágio. Não possuindo carimbo, deve ser digitado o nome completo, o número do RG e o cargo.
 ASSINATURA E CARIMBO DA TESTEMUNHA da empresa concedente:

É necessário o carimbo de identificação junto da assinatura do testemunha da unidade concedente do estágio. Não possuindo carimbo, deve ser digitado o nome completo, o número do RG e o cargo.

OBSERVAÇÕES:
1- O Termo de Compromisso de Estágio, o Acordo de Cooperação, o Termo de Rescisão, bem como o Termo Aditivo deverão ser preenchidos eletronicamente. Não serão aceitos documentos manuscritos;
2- Recomenda-se a utilização dos modelos de documentos disponíveis na página da Central de Estágios;
3- Sendo o estágio interrompido antes do término previsto, o estagiário deverá protocolar na Secretaria o Termo de Rescisão, antes de iniciar um novo estágio.
